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Par.único. Será cobrado 1~ (ua por cento) de juros e eorreção aonetÁria t

da. parcelas vencida••

Jost 4FOSSO 8ÂR80SA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, E.tad o de são Pau
lo, DO U80 de auas atribuições legais, faz aabor que a Câmara Municipal .~
provou e ele 84nclona e proMulga a eeguinte 1el1

LEI NO 2 .SSS DE IS DE SETEMBRO DE 1.997

~~
ACÜÓOS

Obricações

por cento)

ESTADO OE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TlRA DENTES. 650· ex p 07 - CEP 17 120.000. AGUDOS SP

CGe 46 137 44410001_74

DISCIPLINA A COBRANÇA DE MULTA

DE MORA NO IN.&.OIMPLEMENTO DE

OBRICAÇOIS TRIBUT1RIAS MUNICI_

P.&IS.

A••ultas de aora decorrente. do lnadlapleaento de

Tributárias, não poderão aer superiores • ~ (doi •

do valor da prestação.

ARTIGO UI.
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->,, ARTIGO 20. Esta lei entrará ello vigor na data ' e

as disposições em contrário.

publicação, revocadaa

~RBOS~ CONDI
unic ipal

publicada e re«iatrada na to~3 da l.i

~HlST

D" t r
DeptO . de ~d. niatração

Prefeitura Municipal de ~gudo•• 16 • sete.br de 1997.
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